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Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Outor-
gante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades refe-
rido na cláusula 1.ª é no montante de 30.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 15.000,00 €, correspondendo a 50 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente con-
trato;

b) 30 % da comparticipação referida na Cláusula 3.ª, no valor de 
9.000,00 €, será disponibilizada até 30 de setembro;

c) 6.000,00€, em 2015, correspondendo a 20 % do valor previsto na 
Cláusula 3.ª, após o cumprimento do disposto na alínea d) da cláusula 5.ª

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 30 de novembro de 2015, o relatório intermédio 
relativo à execução técnica das atividades previstas no programa des-
portivo;

e) Entregar, até 1 de março de 2016, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

f) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização dos programas desportivos 
e, para efeitos de validação técnico — financeira, os documentos de 
despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que 
comprovem as despesas relativas à realização do programas apresentados 
e objeto do presente contrato;

g) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas;

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e) e/ou f) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
desportivos, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2015 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 

são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato -programa, 
podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satis-
fação das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2015 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual 
faz parte integrante.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 4 de novembro de 2015, em dois exemplares 

de igual valor.
4 de novembro de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Associação de Paralisia Cerebral de Al-
mada Seixal, José Manuel Botelho Patrício.

209098029 

 Contrato n.º 874/2015

Contrato -programa de desenvolvimento
desportivo n.º CP/299/DD/2015

Apoio à Atividade Desportiva 2015

AMB Volleyball Cup 2015
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2 — A AMB Academia Maia Brenha, Associação Desportiva, pessoa 
coletiva de direito privado, com sede na Praça do Bom Sucesso, n.º 61, 
10.º Andar, Salas 1009 -1010, 4150 -146 Porto, NIPC 510261680, aqui 
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representada por Luís Miguel Barbosa Maia, na qualidade de Presidente, 
adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., nos 

termos dos seus Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de 
janeiro, apoiar a prática das atividades físicas e desportivas, bem como 
promover os estilos de vida ativos e saudáveis de forma transversal a 
todos os setores da sociedade portuguesa, contribuindo desta forma para 
as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orienta-
ções Europeias para a Atividade Física, compete ao Instituto Português 
do Desporto e Juventude, I. P., enquanto organismo da Administração 
Pública central responsável pelas áreas da atividade física e do desporto, 
o desenvolvimento de programas nacionais conducentes à concretização 
do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P. a promoção da mobilização da população para a prática 
desportiva, tendo sido criado nesse sentido o Programa Nacional de 
Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) A AMB Academia Maia Brenha, Associação Desportiva, através 
das atividades que promove e de acordo com o programa desportivo 
apresentado junto do IPDJ, I. P., enquadra -se na prossecução dos ob-
jetivos previstos pelo PNDpT, contribuindo para o aumento da prática 
desportiva e para a promoção da saúde e do bem -estar junto dos cidadãos 
portugueses;

F) Ao longo dos últimos anos o AMB tem vindo a desenvolver um 
trabalho meritório na modalidade de voleibol através e organização de 
atividades no domínio do desporto federado, bem como no domínio 
do desporto para todos, contribuindo para a promoção generalizada da 
atividade física e do desporto em Portugal.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes.

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo AMB Volleyball 
Cup 2015 que a AMB Academia Maia Brenha, Associação Desportiva 
apresentou ao IPDJ, I. P. e se propõe levar a efeito no decurso do cor-
rente ano, o qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual 
faz parte integrante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P. ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 8.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 4.000,00€ (quatro mil euros) até 30 (trinta) dias após a entrada em 

vigor do presente contrato;

b) 4.000,00€ (quatro mil euros) após o cumprimento do disposto na 
alínea d) da cláusula 5.ª

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 30 de novembro de 2015, o relatório final compilado 
sobre a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analí-
tico do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes 
do apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização dos programas desportivos 
e, para efeitos de validação técnico — financeira, os documentos de 
despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que 
comprovem as despesas relativas à realização do programas apresentados 
e objeto do presente contrato

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas;

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), 
d) e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
desportivos, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2014 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.
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Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato -programa, 
podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satisfação 
das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, a produção 
de efeitos do presente contrato retroage à data de início da execução do 
programa e termina em 31 de dezembro de 2015.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 4 de novembro de 2015, em dois exemplares 

de igual valor.
4 de novembro de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da AMB Academia Maia Brenha, Associação 
Desportiva, Luís Miguel Barbosa Maia.

209097624 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete da Secretária de Estado do Tesouro

Despacho n.º 13044/2015
1 — Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de Chefe do meu 
Gabinete, a licenciada Filipa Rasteiro de Menezes de Alarcão, quadro 
do Banco Português de Investimento, S. A. (BPI).

2 — O estatuto remuneratório da designada é o previsto no n.º 1 do 
artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a 
nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho, 
que produz efeitos desde 30 de outubro de 2015.

4 — Publique -se no Diário da República, e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

5 de novembro de 2015. — A Secretária de Estado do Tesouro, Isabel 
Castelo Branco.

Nota curricular
Dados biográficos:

Nome — Filipa Rasteiro de Menezes de Alarcão
Data de nascimento — 1983

Habilitações académicas:

Mestrado em Finanças (com aprovação na parte curricular), pela 
Universidade Católica Portuguesa (2009);

Pós -graduação em Finanças com especialização em Mercados e Ativos 
Financeiros, pelo CEMAF/ISCTE (2006);

Licenciatura em Economia, pela Faculdade de Economia da Univer-
sidade Nova de Lisboa (2005)

Experiência profissional:
De setembro de 2013 a outubro de 2015 — Chefe do Gabinete da 

Secretária de Estado do Tesouro
De abril a julho de 2013 — adjunta do Gabinete da Ministra da Agri-

cultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território;
De 2005 a 2013 — Diversas funções no Banco BPI, nomeadamente 

na Direção Financeira — Mercado de Capitais e Dívida (2007 -2009) e 
na área de Banca de Empresas (2009 -2013).

209114017 

 Autoridade Tributária e Aduaneira

Aviso (extrato) n.º 13374/2015
Por despacho da Senhora Diretora Geral da Autoridade Tributária e 

Aduaneira, de 24.09.2015, proferido nos termos do artigo 12.º, artigo 13.º 
e alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 557/99, de 17 de 
dezembro, foram nomeadas, em regime de substituição, nos cargos de 
chefes de finanças, Alfredo Raul Vidal Ribeiro, no S.F. de Vila do Conde, 
por impedimento do titular do cargo, com efeitos a 08.09.2015, António 
Santos Moreira Alves, no S.F. Vila Nova de Gaia 3, por impedimento 
do titular do cargo, com efeitos a 01.09.2015, Carlos Alberto Sevivas 
Alves, no S.F. Chaves, por impedimento do titular do cargo, com efeitos 
a 01.09.2015, Fernando Jorge Esteves Silva, no S.F. Macedo de Cavalei-
ros, por impedimento do titular do cargo, com efeitos a 01.09.2015, José 
Manuel Granado Afonso, no S.F. Bragança, por impedimento do titular 
do cargo, com efeitos a 01.09.2015, Leandro Manuel de Oliveira Ferreira 
Rodrigues, no S.F. Ponte de Lima, por vacatura do lugar, com efeitos a 
01.08.2015, Margarida Maria Silva Santos Silva, no S.F. Matosinhos 2, 
por impedimento do titular do cargo, com efeitos a 01.09.2015, António 
Carlos Vieira da Silva, no S.F. Esposende, por vacatura do lugar, com 
efeitos a 01.09.2015, cessando na mesma data o cargo de adjunto de 
chefe de finanças, nível 2, que vinha desempenhando no mesmo serviço 
de finanças, António Manuel Droguete Calheiros, no S.F. Belmonte, por 
vacatura do lugar, com efeitos a 01.09.2015, Eduardo Paiva Boloto, no 
S.F. S. Pedro do Sul, por vacatura do lugar, com efeitos a 01.09.2015, 
José António Neves Gaspar, no S.F. Oliveira do Bairro, por vacatura do 
lugar, com efeitos a 01.09.2015, Salomé Pereira Oliveira Ré Cardoso, 
no S.F. Vagos, por vacatura do lugar, com efeitos a 01.09.2015, Vítor 
Joaquim Cordas Mangerona, no S.F. Povoa de Lanhoso, por vacatura 
do lugar, com efeitos a 01.09.2015.

30 de setembro de 2015. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
209094319 

 Aviso n.º 13375/2015
Para efeitos do disposto no artigo 121.º e seguintes do novo Código 

do Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, notificam -se os candidatos ao concurso interno de ad-
missão a período experimental, para a constituição de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista a ocupação 
de 1000 postos de trabalho previstos e não ocupados da categoria de 
Inspetor Tributário (referências A, B e C), nível I do grau 4, da carreira 
de Inspeção Tributária, do GAT, do mapa de pessoal da Autoridade 
Tributária e Aduaneira (AT), aberto por aviso publicado no DR. 2.ª série 
n.º 225, de 21.11.2012, da classificação do 2.º teste de conhecimentos 
específicos, bem como da média dos dois testes realizados durante o 
estágio (projeto de lista), a qual se encontra disponível para consulta 
na página da intranet, em: Área pessoal > Recrutamento e progressão > 
Recrutamento > Trabalhadores.

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 30.º do Decreto -Lei 
n.º 557/99, de 17/12 e no artigo 11.º do Regulamento do Estágio para 
ingresso nas categorias do grau 4 das carreiras do grupo de pessoal 
de Administração Tributária (GAT), não são admitidos à prova final, 
com a consequente exclusão do estágio os estagiários que obtiverem 
média inferior a 9,5 valores nos dois testes de conhecimentos realizados 
durante o estágio.

Os candidatos poderão pronunciar -se por escrito em sede de audiência 
prévia sobre os resultados dos testes (projeto de lista), no prazo de dez 
dias úteis contados a partir da data da publicação do presente Aviso no 
Diário da República, devendo as suas alegações ser dirigidas à Sra. 
Presidente do júri de estágio para inspetor tributário e remetidas por 
correio registado para a Direção de Serviços de Gestão de Recursos 
Humanos, rua do comércio n.º 49, 3.º, 1149 -017 Lisboa ou entregues 
pessoalmente na mesma morada das 9H30 às 12H30 e das 14H30 às 
17H30, em ambos os casos até ao último dia do prazo.

5 de novembro de 2015. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
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